
CONTRATO N0097/2018 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, MtJNlCPIO DE SANTO AMARO E, 
DO OUTRO, IBDM - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO, Pessoa JurIdica de Direito Füblico Interno, corn sede a Rua 
do lrnperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA, inscrito no CNPJ sob nimero 14.222.566/0001-
72, neste ato representado pelo prefeito Municipal, o Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bonfim, 
doravante denominado CONTRATANTE e o IBDM - MODERNIZAcAO, ASSESSORIA E 

CONSUTORIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob no 10.442.698/0001-59 situada a Alameda 

Salvador, n ° 1057, Torre America, 60  andar, Sala, Caminho da Arvores, Cep: 41.820-790, 

Salvador - Ba, neste ato representada por seus sOcios Sr° KESSIO FABRINNI DE CAMPOS 
MONTEIRO, brasileiro, advogado, solteiro, portador do RG 0964063050 - SSP/BA, inscrito no 
CPF sob n° 010.694.695-13 e sr JOSE ALBERTO DE MACEDO CAMPOS, brasileiro, 
advogado, solteiro, portador do RG 371913144 - SSP/BA, inscrito no CPF sob no 569.730.125-15, 
doravante denominada CONTRATADA, celebrarn o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, segundo as condicOes nas clausulas seguintes: 

o presente contrato tern seu respectivo fundarnento e finalidade na consecucão do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo n° 060/2018, regendo-se 
pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariarnente, as norrnas contidas na Lei 
Federal n° 8.666/93, as quais as partes se sujeitarn a curnprir, sob os termos e condicöes 
estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

a)Edital de Pregao.Presencial no 012/2018. 

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA em 16/04/2018. 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1— Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relacão de serviços entre as 
contratantes acirna mencionados, afim de que a ernpresa IBDM - INSTITUTO BRASILEIRO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL realize A pREsTAcAo DE sERvlcos DE PUBLICAcAO 
DOS ATOS OFICIAIS EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAcAO DE N.° 
12.527/2011, TRANSPARENCIA PUBLICA E LEolSLAcoEs CORRELATAS E PUBLICAcOES 
DE ATOS ADMINISTRATIVOS EM DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICIPIO, NA 
INTERNET, BEM COMO DE ATOS OFICIAIS, EM JORNAL DIARIO DE GRANDE 
CIRCULAcAO NO ESTADO DA BAHIA E NO DIARIO OFICIAL DA UNIAO, POR 
CENTIMETROICOLUNA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTO 
AMARO - BAHIA, na forma do Anexo 01 do Edital, confornie solicitado no processo 
administrativO n.° 06012018, a qual fora declarada vencedora apOs homologaçäo e adjudicacào 
no Pregão Presencial n° 012/2018. 
LOTEI 

GABINETE DO PREFEITO 

ITEM 
_____________ 

DESCRIcAO DE UNID. QUANT. XIMO VALOR TOTAL 

sERvIcoS ________
IO ESTIMADO 

I  Publicacão dos atos 
_______ 

crn/col 1.300 00 R$ 40.300,00 

oficiais em jornal de 

ffVALOR 

grande circulacao do 
estado da Bahia 

2 Publicação dos atos crn/col 220 00 .0,00 

oficiais em Diana \ J 
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Oficial  _da_Uniáo  

3 PubIicaço dos atos 
oficiais em 

atendiniento a Lei de 
Acesso a Informaçâo 
den.° 12.527/2011, 

Transparéncia 
POblica e IegisIacOes 

correlatas, e més 12 R$ 650,00 R$ 7.800,00 

publicacOes de atos 
administrativos em 

Diário Oficial 
EletrOnico do 

Municiplo, na rede 
mundial de 

cornputadores 
TOTAL: R$ 54.920,00 (cinguenta e guatro mU e novecentos e vinte reais) 

SECRETARIA DE EDUCAAO  

ITEM DESCRIcAO DE UNID. QUANT. VALOR MAXIMO VALOR TOTAL 

SERVIQOS _________ 
UNITARIO ESTIMADO 

I PubIicaço dos atos cm/col 150 R$ 31,00 R$ 4.65000 

oficiais em jornal de 
grande circulacâo do 

estado da Bahia  

2 PubIicaço dos atos cm/col 70 R$ 31,00 R$ 2170,00 

oficiais em Diário 
Oficial da União I I 

TOTAL: R$ 6.820,00 (seis mil e oitocentos e vinte reais) 

SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, IGUALDADE RACIAL E GENERO 

ITEM DESCRIcAO DE UNID. QUANT. VALOR MAXIMO VALOR TOTAL 

sERvicos UNITARIO ESTIMADO 

I Publicacão dos atos cm/col 100 R$ 31,00 R$ 3.100,00 

oficiais em jornal de 
grande circulacão do 

estado da Bahia  

2 publicação dos atos cm/col 40 R$ 31,00 R$ 1.240,00 

oficiais em Diário 
Oficial da Uniào 

TOTAL: R$ 4.340,00 (quatro mil trezentos e quarenta reais) 

SECRETARIA DE SAUDE 

ITEM I DESCRIcAO DE UNID. QUANT. VALOR MAXIMO VALOR TOTAL 

sERvIcos UNITARIO ESTIMADO 

I Publicacão dos atos cm/col 150 R$ 31,00 R$ 4.650,00 

oficiais em jornal de 
grande circulacão do 

estado da Bahia 

2 Publicacão dos atos cm/col 70 R$ 31,00 2.170,00 

oficiais em Diário 
Oficial da União 

TOTAL: 6.820,00 (seis mil oitocentos e vinte reais) 
\\ \ 
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1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Adrninistracão, nas mesmas 
condiçOes e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscirnos ou supressOes que se fizer 
nas compras de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 
supressOes resultantes de acordo celebrado entre as panes, na forma dos §§ 1. ? e 2.0  do art. 65 

da Lei 8.666/93. 

1.3 Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas corn seguros, combustiveis, manutenção, 
entrega, transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
hospedagem, alirnentaçào e transporte de funcionários decorrentes da execução do objeto desta 
licitação. 

CLAIJSIJLA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1. —A CONTRATADA se obriga: 

Disponibilizar o produto descrito na Clausula Prirneira deste contrato, de forma 
parcelada, no local e tempo requeridos, mediante requisiçães do preposto autorizado; 
Assegurar a boa qualidade do produto; 
Assurnir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados 
por descumprimento, ornissöes ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
Nao transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 
Nao caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 
Entregar o bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
manter durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes 
por ele mantidas, todas as condiçaes de habilitaçäo e qualificacão exigidas na licitação; 
Apresentar durante a execuçäo do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislaçäo em vigor quanto as obrigacöes assumidas na presente 
dispensa de licitação; 
Nâo utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 
Receber, processar, diagramar, editar e publicar os atos oficiais especificados enviado 
pela CONTRATANTE; 

Ic) Formatar e diagrarnar os conteüdos a serem publicados obedecendo aos padroes de 
diagrarnacão da legislação em vigor e dos veiculos divulgadores; 

I) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no born andamento 
dos serviços ou que impeça a sua execução; 
Providenciar, através dos prepostos do municipio ou por solicitacôes via oficio, toda a 
docurnentacão necessária para a realizaçäo do trabalho; 
Executar serviços ora contratados corn esmero e dentro da meihor técnica, 
responsabilizando-se por quaisquer erros, faihas ou imperfeicöes que porventura 
ocorram; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a administração ou a terceiros, 
decorrentes de seus serviços; 
Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamacOes feitas; 
Manter, durante a execução do contrato, as condiçOes de regularidade junto ao FGTS, 

IPJSS Fnendn Federal e Municioal, anresentando os respectivos cornprovantes 
. - 

sempre que exigidos. 
As materias para publicacöes serão encaminhadas conforme a 
CONTRATANTE, onde serão inforrnados tarnanho da fonte e estilo; 
A CONTRATADA deverá disponibilizar endereço eletrônico (e-mail 
recebimento de matérias; 
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As quantidades em "cm x coluna" serão abatidas a cada publicacão ate o término de 
vigência deste contrato, e poderao sofrer alteraçoes para major ou menor quantjdade, a 
crjtério da CONTRATANTE; 
A solicitacäo de publicacão das matérias será feita pelo e-mail fornecido pela 
CONTRATADA, ate as 16h00 do dia (til imediatamente anterior a data estabelecida para 

a pubticacão. 
A CONTRATADA efetuará imediatamente a confirrnacão do recebimento do e-mail 
contendo a solicitaçâo. 
Efetuada a publicacão da matéria, a CONTRATADA encaminhará a página do exemplar 
do jornal em que conste o registro da publicacão para esta Adrninistração, juntarnente, 
corn a nota fjscal respectiva, por melo dos Correjos, ate as 17h00 horas do dia 
posterjor, em que for publicada a matéria. 
As publica(;oes deverão ser efetuadas no Caderno Noticiário. E expressamente vedado 
a publicacão em caderno de classificados. 
A CONTRATADA nao poderá, em hipótese alguma, alterar o conteüdo dos textos 
recebidos. 
A publicacão no veiculo de imprensa deverá ser sempre no dia seguinte ao recebirnento 
do e-mail. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execução do contrato, bern como dos tributos, obrigacOes trabalhistas e 
soclais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários a execucão do 

objeto desta Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

3.1. —0 CONTRATANTE se obriga a: 
Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebirnento do 
objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, os pagarnentos devidos a CONTRATADA; 
Verifjcar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
jnexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente 
voltará a fluir apes a apresentacão da novas faturas corretas; 
Notjfjcar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicacâo de multas previstas 
neste Contrato; 
Declarar os materiais efetivamente prestados. 
Cornpetirá ao Contratante proceder ao acompanhamefltO da execuçäo dos servicos 
prestados. A contratante exercerá a supervisäo, acompanharnento e fiscalizacäo da 
prestacâo dos serviços, devendo a Contratada promover os meios necessàrios para o 
ljvre acesso da equipe de fiscalizacão indicada pela Contratante. 
A fiscalizacâo será exercida no interesse exciusivo da contratante, nao excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade da contratada. 
As exigências e a atuaçäo da fiscalizacão pelo Orgão ou entidade contratante em nada 
restringe a responsabilidade (mica, integral e exclusiva da contratada no que concerne 
a execuco do objeto contratado. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAW1ENTO 

4.1. —0 valor do presente contrato é de R$ 72.900,00 (setenta e dois mil e nove iE

4 

s reais), 

sendo, que os itens I e 2 do lote I no valor de R$ 65.100,00 (sessenta e ci il ecern

reais), serão pagos conforrne prestacão de serviços e o jtem 3 do lote 1, ter'lor total 
de R$ 7.800,00 (sete mil e oltocentos reajs), que será pagos em 12 (doze) parc'1uais no 
valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais, constante da pr p a \egrante 
da licitaçäo Pregão Presencial n° 01212018, aceito pela CONTRATANTE, ente id è\corno 

preco justo e suficiente para a total prestacão de serviços, objeto deste instrument 
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4.2 - - Os pagamentos serâo efetuados em ate 30 (trinta) dias, apOs a protocolizacao da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o tiscalizador competente. 

4.3. - Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentacão da fatura o contratado 
deverá estar de posse, em plena vigéncia, da CRF de FGTS, da CNDT, alem das certidães 
de tributos estadual, municipal e federal (conjunta corn INSS), sob pena de não pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
adote as providéncias necessárias a sua correção. Passarã a ser considerado, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentacão da fatura, devidarnente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente 
de liquidacão qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimpléncia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.4. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execuçäo, caso ocorra uma das 
situaçôes previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parégrafos, ser alterado, 
mediante justiticativa e autorizacão da autoridade competente, através de termo de aditamerito, 
cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em Orgão de imprensa oficial. 

4.5 - Os reajustamentos de precos do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serào 
efetuados e calculados de acordo com as disposiçöes especIficas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 

4.6 - 
Ocorrendo reajustamento de precos, autorizado pela Administracão, Os mesmos serào 

reajustados pela variacão do porcentual resultante da diferenca do preço fixado para o dia de 
apresentacãO da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preco, aplicando-se sobre o preço 

proposto. 

4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA QUINTA - DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 

5.1.— 0 presente contrato não poderé ser objeto de cessão, transferéncia ou sub-contratacäo, no 
todo ou em parte, sem prévia e expressa autorizacão do CONTRATANTE, sob pena de imediata 

caducidade. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigéncia deste Contrato seré pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - ALOCACAO DE RECURSOS 

7.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correräo por conta da 
orçamentária: 

Nota de Empenho: 

UNID. oRçAMENTARlA: 1319 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 2004 - Comunicação e Divulgacão Governamental; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900— Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica; 
FONTE: 6102 - Receitas de Impostos e Transferências de Inipostos - SaOde - 15% 
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- SUS 0114- Transferências De Recursos Do Sistema 

UNID. oRçArv1ENTARlA: 0515- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2004- Cornunicação e Divulgação Governaniental 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica; 
FONTE: 0100 - Recursos Ordiriârios 

0128 - Fundo Estadual de Assisténcia Social - FEAS 
0129 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS 

UNID. oRçAMENTARlA: 0202 - GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO ATIVIDADE: 2004- Comunicacão e Divulgaçào Governamental; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900— Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica; 
FONTE: 0100 - Recursos Ordinarios 

UNID. oRçAMENTARlA: 1218 - FUNDO MUNICIPAL DE EDLJCAçAo 
PROJETO ATIVIDADE: 2004 - Comunicacâo e Divulgação Governamental 
ELEMENTO OF DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa JurIdica; 
FONTE: 0115- TransferOncias de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaço - FNDE 

7101 - Receitas de Impostos e Transferéncias de Impostos - Educacào - 25% 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1. - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o 
devido processo legal, e sern que assista a contratada direito a qualquer indenizaçâo, nas 
seguintes hipOteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das clausulas e condiçoes aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das "ordens de serviços"; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidacão judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 
decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos creditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada 
terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 
Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelacao judicial ou extrajudicial, e sem prejuIzo das sançOes 
cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela Iei n.° 
8.883/94. 

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE nâo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bern como 

qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorrencia de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação 
de sua proposta, Os tributos, contribuicOes fiscais, para-fiscais, emolurnentos, encak

eXoimentos 

sociais e 
todas as despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer cOes 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisäo de preços por  
determinados pela autoridade competente.  

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderé por todos os danc 7j(çjOizos 
decorrentes de paralisacöes na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso for d\de  
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força major, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidarnente apurados na forma da 
legislacão vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) 
horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARACRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negOcio realizado e antes da 
entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus precos valores 
correspondentes a quaisquer tributos, encargos, ernolumentos, contribuicaes fiscais e para-fiscais 
não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão imediatamente exciuldos, com o 
reembolso do valor que porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLALJSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigacOes, as seguintes sançoes, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de 
sancOes civis e criminals, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, 
apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditOrio constitucional: 

Adverténcia, por escrito, sempre que ocorrerern pequenas irregularidades, para as quais haja 

concorrido. 

Multas de ate: 
bl) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ate o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Servicos, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento), em caso de descumprimento das normas deste contrato. 

a)A multa dobrará a cada caso de reincidéncia, näo podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuizos da cobranca de perdas e danos que venham a ser causados 
ao interesse püblico e da possibilidade da rescisão contratual; 

Suspensâo do direito de contratar com o Municipio de SANTO AMARO pelo periodo mãximo de 
5 (cinco) anos nas hipOteses previstas no art. 70  da Lei n° 10.520/2002. 

Suspensão temporária de participacãO em licitação e impedimento de contratar com a 
Administraco, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçOes näo previstas no art. 

70  da Lei 

n° 10.520/2002. 

Declaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracão püblica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punicäo ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administracão pelos prejuizos resultantes e apOs decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alinea anterior. 

g) 0 valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
precos vigente no mês em que cessar o motivo que Ihe deu origem. 

As multas previstas na al(nea b" poderáo, a critério da Administracâo, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sançOes, a depender do grau da infraçäo cometida pelo 

adjudicatário. 
I) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo m4mo de 05 
(cinco) dias Uteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecirtslèety. após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditOrio ou, ain\ obradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de SANTO AMARO. 

) 

j) Os danos e prejuIzos serão ressarcidos a contratante no prazo máximo de 48 (q\ 
horas, contado da notificação administrativa a contratada, sob pena de multa. 

llua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-862918626. CNN: 14.222.566/0002-72. 



I) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverern sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitaçöes enquanto nào ressarcir os danos causados a Adrninistração pUblica Municipal ou 

cumprir a obrigação antes assurnida, sern prejuizo de outras penalidades. 

10.2. - A penalidade de declaracão de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistracão 
Póblica será de cornpetência do Prefeito Municipal de SANTO AMARO, as dernais penalidades 
serão de cornpetência do(s) Secretãrio(s) solicitantes, no caso em apreco a Secretaria Municipal 
de Adniinistracão. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACAO E VINCULACAO 

11.1 - 0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependencias PQblicas 
Municipais e em Diario Oficial no prazo rnáximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 

assinatura. 

11.2 - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos ornissos, a Lei n° 
10.520/02, subsidiada a Lei no 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, corno também, ao Edital 
de Pregäo Presencial no 012/2018. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. - As partes elegern, corn renüncia expressa a qualquer outro, o Foro da Cornarca de 
SANTO AMARO, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral 
cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 

E, par estarern, assim, justos e acordados, assinarn a presente ern 05 (cinco) vias de iguais tear e 
forrna para urna so finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

SANTO AMARO, 23 de abril de 2018. 

PREFEITURA MUN. DE SANTO A 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito 
CONTRATANTE 

KESSIO 

IBDM - MODERNIZAcAO, ASSESSORIA E CONSU 

c-I  

P05 MONTEIRO 

RIA LTDA - EPP I 
' CONTRATADA / 

TESTEMUNHA 1:  

CPF: 
TESTEMUNHA 2:  

CPF: 
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